
Parlalnento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.51012023.

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO

cLÁUDIo, ESTADo Do ESPÍRITo sANTo,

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE

R$ 134.000,00 (CENTO E TRTNTA E QUATRO MrL

REAIS), PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CúUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO, usando das

atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal n' 2.51012023, em 22 de

MAIO de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Àrlunicipal para sanção e

promulgação.

A CÂMARA MUNIcIPAL DE AFoNSo cLÁUDIo

RESOLVE

Art. 1o - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, aprovado pela

Lei Municipal n" 2.483 de 04 de janeiÍo de 2023, CÍédito Adicional Especial, no valor de R$ 134.000,00

(Cento e trinta e quatro mil reais), destinado aos Projetos Culturais - Circula Cultura no 00112022, a

seguinte rubrica orçamentária:

Órgáo 15

UnidadeOrçamentária 15.02

Função
Su bfunçáo
Programa

Atividade

13
392
0044

2.116

,ytil|.,
Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, ne 150 - Bairro são T"r.írio - Afon.o cláudioTEs -ffi2tÀloo-Cfro
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Cultura
Difusão Cultural
Produçáo, Formaçáo e Difusáo
Cultural
Realização e Promoçáo de Projetos
Sociais e Evenlos Culturais

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003600310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



cÂunnn MUNrctpAL DE AFoNso cúuolo - ES

Parlarrenro: JOMÂR ClÁU»lO CffnnÉl

Fonte de Rêcursos 25000000 Recursos Não Vinculados De 44.820.37
lmpostos E Transferências De
lmpostos

Fonte de Recursos 28990000 Outros Recursos Vinculados 89.179,63
DescÍição da Despesa 3.0.00.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00.00 OutrasDespesasCorrentes
3.3.90.00.00 AplicaçôesDiretas
3.3.90.31.00 Premiaçôes Culturais, ArtÍsticas,

Científicas, Desportivas e Outras
TOTAL í34.000,00

Art. 20 - O recurso no valor de R$ 134.000,00 (Cento e trinta e quatro mil reais), para atender as

despesas do Crédito Adicional Especial no orÇamento vigente de que trata o artigo 1o, decorrem de

recursos oriundos de suplementação por Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do

Exercício de 2022, nas fontes 25000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos e Transferências

de lmpostos e 28990000 - Outros Recursos Vinculados.

Art. 40 - Esta Lêi entra em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as disposições em contrário

PIenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Aíonso Cláudio/ES, 22 de maio de 2023

MAR COSTA

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFoNSo clÁunro

ESTADo oo EspiRrro sANTo

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 02 de junho de 2023.

PIMENTA

Prefeito
LU
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